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ATA DE POSSE DO PREFEITO E VICE-PREFEITA ELEITOS NA 
ELEIÇÃO DE DOIS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E DEZESSEIS, PARA 
O QUADRIÊNIO DE 2017 À 2020 DO MUNICÍPIO DE PRAIA NORTE.

Ao dia primeiro de Janeiro de Dois Mil e Dezessete às 18:00 
horas, foi realizada no prédio da Câmara Municipal de Vereadores, 
situado na Rua Getúlio Vargas, nº 21, Centro - Praia Norte - TO. A Sessão 
Solene para dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeita eleitos em Dois de 
Outubro de 2016. Sob a proteção de Deus e em nome do povo deste 
município, foi declarada aberta sessão solene de posse do prefeito e 
vice-prefeita de Praia Norte -TO. A presente Sessão foi presidida pelo 
vereador mais votado Reinaldo Nunes Moreira, conforme o art. 12 da 
lei Orgânica do Município de Praia Norte de 1990, tendo assim, plenos 
poderes para presidir os trabalhos. Na oportunidade foi designado a 
vereadora Irene Morais dos Santos Lima, para o cargo de Secretária na 
Sessão Solene e em seguida solicitou ao Prefeito e vice-prefeita eleitos, 
para apresentarem seus respectivos Diplomas e Declarações de bens. 
Após realizar as devidas conferências dos documentos apresentados e 
estando os mesmos, de acordo com o que determina a lei Orgânica do 
Município e Regimento Interno, desta casa de Lei, o Senhor Vereador 
Presidente da Sessão Reinaldo Nunes Moreira convidou o Senhor Prefeito 
Ho-Che-Min Silva de Araújo e a Senhora vice-prefeita Antonia Rodrigues 
de Sousa a ficarem de pé e proferirem o seguinte termo de compromisso: 
“PROMETO CUMPRI E FAZER CUMPRI A CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO E A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
OBSERVAR AS LEIS, PROMOVER O BEM GERAL, SUSTENTAR A 
UNIÃO, A INTEGRIDADE E O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE 
PRAIA NORTE - TO”. Após o presente compromisso, o Senhor Prefeito 
e Vice-prefeita foram DECLARADOS empossados pelo Presidente da 
Sessão Solene de posse pelo senhor Reinaldo Nunes Moreira, na Câmara 
Municipal de vereadores de Praia Norte - TO. Na oportunidade o Deputado 
Amélio Cayres fez pronunciamento reiterando apoio ao novo governo e 
destacou a união dos votos destinados a chapa eleita da mesa diretora. 
Falou da responsabilidade para governar este município como também 
destacou o apoio do governo do estado na administração deste município. 
Expressou sua confiança no governo municipal nestes quatros anos. O 
deputado Amélio se colocou à disposição da municipalidade, colocando 
seu gabinete a disposição do atual prefeito, e por fim, desejou feliz ano 
novo a todos. O Senhor Manoel Queiroz, ex-deputado estadual, agradeceu 
aos eleitos e lideranças presentes. Falou das dificuldades vivenciadas 
neste momento no Brasil e que atinge os municípios em geral. Expós a 
credibilidade do atual prefeito aos novos secretários municipais da cidade. 
Pediu empenho de todos para melhoria da vida dos praianortenses. A 
vice-prefeita agradeceu a Deus, ao seu esposo Ex-prefeito Antonio Soares 
de Sousa “Tupã”. Comentou da situação da cidade neste momento e 
disse estar de braços abertos ao povo de Praia Norte. O Prefeito eleito e 
empossado fez seu primeiro pronunciamento como prefeito do município 
de Praia Norte. Iniciou seu discurso agradecendo a todas as autoridades e 
ao povo. Disse que se inicia um novo ciclo neste município e que o povo 
conseguiu a mudança e não irá decepcioná-los. Praia Norte estar no rumo 
certo, tem prosperidade na área da agricultura e turismo. Falou dos polos 
produtivos na região em ênfase ao município. Reiterou a importância de 
pagar folha de pagamento do servidor em dias - sua meta. Disse querer 
aos secretários trabalho e projetos para melhorias da população e da 
cidade - emocionado despediu de todos dizendo que vai cumprir os 
compromissos e não irá decepcioná-los. A confiança depositada pelo povo 
será devolvida com trabalho. Foi então encerrada a solenidade de posse e 
determinando assim, a lavratura da ata que após lida e estando em comum 
acordo, será assinado pelas autoridades empossantes e empossados.

ATA DA ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PRAIA NORTE - TO

PARA O BIÊNIO 2017/2018.

Ao primeiro dia de Janeiro de Dois mil e Dezessete às 17:30 
Dezessete horas e trinta minutos no Plenário da Câmara Municipal de 
Praia Norte, deu-se início a Sessão para realização da eleição da mesa 
diretora para o Biênio de 2017/2018, com a presença dos vereadores: 
Ivonete Pereira de Castro, Irene Morais dos Santos Lima, Maria Aparecida 
Alves de Sousa, Claudio Fiel dos Santos, Rubens Sousa Nunes, Reinaldo 
Nunes Moreira, Francisco Esequiel Santos, Jeremias Roberto dos Santos 
Borges e Luiz Soares de Sousa. Após constatar a presença de todos, 
o Senhor Presidente Reinaldo Nunes Moreira, agradeceu a Deus, aos 
presentes e deu segmentos aos trabalhos. O Senhor Presidente fez 
menção ao regimento internos e a Lei Orgânica do Município Seção II e 
art. 26 no que concerne aos procedimentos legais para escolha da mesa 
diretora da Câmara Municipal de Vereadores. Logo após fez a leitura 
da chapa “única” composta da seguinte forma: Presidente - Reinaldo 
Nunes Moreira; Vice Presidente- Maria Aparecida Alves de Sousa; 1ª 
Secretária - Irene Morais dos Santos Lima; 2° Secretário Antônio Cláudio 
Fiel dos Santos. Convocou o Vereador Francisco Esequiel Santos e o 
Vereador Luís Soares de Sousa para me auxiliarem no processo de 
eleição e apuração dos votos na mesa diretiva. Logo em seguida a 
apresentação da Chapa, os vereadores se conduziram a um espaço 
reservado dentro das dependências da Câmara para votarem de forma 
secreta, de acordo com o que determina o Regimento Interno da Câmara. 

A Secretária, vereadora Irene Morais dos Santos Lima, fez o convite aos 
vereadores eleitos em dois de Outubro de 2016 para efetivação do voto 
secreto: Vereador Antonio Claudio Fiel dos Santos, Vereador - Francisco 
Esequiel Santos, Vereador - Irene Morais dos Santos Lima, Vereador - 
Ivonete Pereira Castro, Vereador - Jeremias Roberto dos Santos Borges, 
Vereador - Luiz Soares de Sousa, Vereador - Maria Aparecida Soares de 
Sousa, Vereador - Reinaldo Nunes Moreira e Vereador - Rubens Sousa 
Nunes. Após a realização da votação para escolha da mesa diretora, 
foi lido pela Secretária da presente sessão, o resultado da eleição. O 
vereador fez a leitura da chapa e leitura expressiva de todos os votos 
Sendo chapa única, a chapa apresentada teve (09) nove votos favoráveis 
e nenhuma contra do total de nove vereadores votantes, sendo eleito por 
unanimidade: Presidente - Reinaldo Nunes Moreira; Vice Presidente - 
Maria Aparecida Alves de Sousa; 1ª Secretária - Irene Morais dos Santos 
Lima; 2° Secretário - Antônio Cláudio Fiel dos Santos para o Biênio de 
2017/2018. Após o resultado da eleição o presidente declarou empossada 
a nova mesa diretora, da Câmara Municipal de Praia Norte - TO. De forma 
solene e de pé, acompanhado pelos Vereadores presentes, o presidente 
então declarou: INSTALADA A LEGISLATURA 2017 A 2018 e de imediato 
declarou encerrada a sessão solene de posse dos vereadores eleitos e 
reeleitos de Praia Norte - TO. A presente ata lavrada por mim Antonio 
Francisco dos Santos Conceição, após lida e se de acordo, deverá ser 
assinado o presente documento.

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - EXERCÍCIO DE 2017.

O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM VIGILÂNCIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com CNPJ nº 37.344.629/0001-69, com 
Registro no Ministério do Trabalho, código sindical nº 022.000.04708-3  
Endereço: 405 Sul, Al 15, QI-08, Lt. 05 Centro Palmas/TO, Entidade 
de classe representativa de primeiro grau que representa todos os 
Trabalhadores em Vigilância no Estado do Tocantins: Base Territorial: 
*Tocantins* e todos os seus municípios: Abreulândia, Aguiarnópolis, 
Aliança do Tocantins, Almas, Alvorada, Ananás, Angico, Aparecida do 
Rio Negro, Aragominas, Araguacema, Araguaçu, Araguaína, Araguanã, 
Araguatins, Arapoema, Arraias, Augustinópolis, Aurora do Tocantins, 
Axixá do Tocantins, Babaçulândia, Bandeirantes do Tocantins, Barra do 
Ouro, Barrolândia, Bernardo Sayão, Bom Jesus do Tocantins, Brasilândia 
do Tocantins, Brejinho de Nazaré, Buriti do Tocantins, Cachoeirinha, 
Campos Lindos, Cariri do Tocantins, Carmolândia, Carrasco Bonito, 
Caseara, Centenário, Chapada da Natividade, Chapada de Areia, Colinas 
do Tocantins, Colméia, Combinado, Conceição do Tocantins, Couto 
Magalhães, Cristalândia, Crixás do Tocantins, Darcinópolis, Dianópolis, 
Divinópolis do Tocantins, Dois Irmãos do Tocantins, Dueré, Esperantina, 
Fátima, Figueirópolis, Filadélfia, Formoso do Araguaia, Fortaleza do 
Tabocão, Goianorte, Goiatins, Guaraí, Gurupi, Ipueiras, Itacajá, Itaguatins, 
Itapiratins, Itaporã do Tocantins, Jaú do Tocantins, Juarina, Lagoa da 
Confusão, Lagoa do Tocantins, Lajeado, Lavandeira, Lizarda, Luzinópolis, 
Marianópolis do Tocantins, Mateiros, Maurilândia do Tocantins, Miracema 
do Tocantins, Miranorte, Monte do Carmo, Monte Santo do Tocantins, 
Muricilândia, Não Informado, Natividade, Nazaré, Nova Olinda, Nova 
Rosalândia, Novo Acordo, Novo Alegre, Novo Jardim, Oliveira de Fátima, 
Palmas, Palmeirante, Palmeiras do Tocantins, Palmeirópolis, Paranã, 
Pau D’arco, Pedro Afonso, Peixe, Pequizeiro, Pindorama do Tocantins, 
Piraquê, Pium, Ponte Alta do Bom Jesus, Ponte Alta do Tocantins, Porto 
Alegre do Tocantins, Porto Nacional, Praia Norte, Presidente Kennedy, 
Pugmil, Recursolândia, Riachinho, Rio da Conceição, Rio dos Bois, Rio 
Sono, Sampaio, Sandolândia, Santa Fé do Araguaia, Santa Maria do 
Tocantins, Santa Rita do Tocantins, Santa Rosa do Tocantins, Santa 
Tereza do Tocantins, Santa Terezinha do Tocantins, São Bento do 
Tocantins, São Félix do Tocantins, São Miguel do Tocantins, São Salvador 
do Tocantins, São Sebastião do Tocantins, São Valério, Silvanópolis, 
Sítio Novo do Tocantins, Sucupira, Taguatinga, Taipas do Tocantins, 
Talismã, Tocantínia, Tocantinópolis, Tupirama, Tupiratins, Wanderlândia 
e Xambioá; na forma da lei, em especial no que dispõe o art. 605 da 
Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943); COMUNICA aos Órgãos públicos Estaduais, às 
Prefeituras Municipais e Câmaras Municipais no Estado do Tocantins, às 
empresas privadas: os empregados em empresas de segurança privada, 
empresa de monitoramento de segurança, de cursos de formação e 
especialização de vigilantes, serviços de vigilância orgânica (de empresas 
comerciais, industriais, de prestação de serviços, de entidades sem fins 
lucrativos, residencial), especialmente e não se limitando a: Vigilante 
Patrimonial, Vigilante Motorista de Transporte de Valores, Vigilante 
Guarda-Valores, e Fiel, Vigilante de Escolta Armada, Vigilante motorizado, 
Vigilante de Segurança Pessoal Armado ou desarmado, Vigilante de 
condomínio residencial desarmado, Vigilante de shopping desarmado, 
vigilante de eventos, Técnico em segurança Patrimonial, operador por 
meios eletrônicos vigilantes ou não, guarda- noites, e vigias. Agente de 
Ressocialização de presídios, operador de monitoramentos, funcionários 
de tesourarias, vigilantes orgânicos, agentes de estacionamentos, 

vigilantes florestais, vigilantes condutores de cães. Todas as empresas 
especializadas em segurança privada (Segurança, Vigilância e transporte 
de Valores, Segurança Pessoal, Tele-monitoramento/tele-controle, 
Curso de Formação e Especialização de Vigilantes) e as empresas 
que mantenham em seus quadros vigilantes contratados diretamente 
(Vigilância Orgânica), Vigias, cooperativas, etc; nas pessoas e a quem 
compete, que deverão descontar, na folha de pagamento do mês de março 
de 2017, de todos os trabalhadores em Vigilância, a CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL prevista no artigo 582 da CLT, com observância, ainda, dos 
demais artigos do capitulo III do titulo V do mesmo diploma legal, bem 
como pela Portaria 488 do MTE de 21 de novembro de 2005 publicada 
no D.O.U. de 24 de novembro de 2005 a qual aprova o novo modelo e 
instruções de preenchimento da Guia de Recolhimento de Contribuição 
Sindical Urbana - GRCSU, da Nota Técnica/SRT/MTE nº 36 de 12 
de março de 2009, publicada no D.O.U de 16 de março de 2009. A 
importância a ser descontada deverá corresponder a 1/30 (um trinta avos) 
da remuneração total de cada um dos aludidos servidores/ trabalhadores 
sindicalizados ou não e Instrução Normativa nº 1, de 20 de novembro 
de 2015, publicada no D.O.U Seção 1, nº 223, de 23 de novembro de 
2015, pagina 129, mas de qualquer forma representados pela entidade 
signatária, percebidos no mês de março do corrente ano conforme dispõe 
o inciso I do artigo 580 da CLT, sendo que o seu recolhimento deverá 
ocorrer impreterivelmente no mês de Abril de 2017, através da guia em 
nome deste Sindicato, com posterior remessa dos seguintes documentos: 
1) relação nominal dos servidores e ou trabalhadores contribuintes, 
indicando o cargo e remuneração total percebida no mês do desconto, 
com o respectivo valor recolhido; 2) GRCSU - Guia de Recolhimento da 
Contribuição Sindical Urbana, devidamente quitada.

Palmas - TO, 06 de Janeiro de 2017.

ANTONIO GONCALVES DA COSTA SANTOS
Presidente do SINTVISTO

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DO EXERCÍCIO DE 2017

O Sindicato dos Trabalhadores em Educação no Estado do 
Tocantins - SINTET, inscrito no CNPJ nº 03.875.564/0001-66, com sede 
em Palmas/TO à 110 Norte, Alameda 25, Lote 31 - CEP: 77.006-148, com 
Registro no Ministério do Trabalho, Código Sindical nº 914.000.000.89779-4,  
entidade de classe representativa de primeiro grau que representa todos 
os Trabalhadores em Educação no Estado do Tocantins: Base Territorial: 
*Tocantins* e todos os seus municípios: Abreulândia, Aguiarnópolis, 
Aliança do Tocantins, Almas, Alvorada, Ananás, Angico, Aparecida do 
Rio Negro, Aragominas, Araguacema, Araguaçu, Araguaína, Araguanã, 
Araguatins, Arapoema, Arraias, Augustinópolis, Aurora do Tocantins, 
Axixá do Tocantins, Babaçulândia, Bandeirantes do Tocantins, Barra do 
Ouro, Barrolândia, Bernardo Sayão, Bom Jesus do Tocantins, Brasilândia 
do Tocantins, Brejinho de Nazaré, Buriti do Tocantins, Cachoeirinha, 
Campos Lindos, Cariri do Tocantins, Carmolândia, Carrasco Bonito, 
Caseara, Centenário, Chapada da Natividade, Chapada de Areia, Colinas 
do Tocantins, Colméia, Combinado, Conceição do Tocantins, Couto 
Magalhães, Cristalândia, Crixás do Tocantins, Darcinópolis, Dianópolis, 
Divinópolis do Tocantins, Dois Irmãos do Tocantins, Dueré, Esperantina, 
Fátima, Figueirópolis, Filadélfia, Formoso do Araguaia, Fortaleza do 
Tabocão, Goianorte, Goiatins, Guaraí, Gurupi, Ipueiras, Itacajá, Itaguatins, 
Itapiratins, Itaporã do Tocantins, Jaú do Tocantins, Juarina, Lagoa da 
Confusão, Lagoa do Tocantins, Lajeado, Lavandeira, Lizarda, Luzinópolis, 
Marianópolis do Tocantins, Mateiros, Maurilândia do Tocantins, Miracema 
do Tocantins, Miranorte, Monte do Carmo, Monte Santo do Tocantins, 
Muricilândia, Não Informado, Natividade, Nazaré, Nova Olinda, Nova 
Rosalândia, Novo Acordo, Novo Alegre, Novo Jardim, Oliveira de Fátima, 
Palmas, Palmeirante, Palmeiras do Tocantins, Palmeirópolis, Paranã, 
Pau D’arco, Pedro Afonso, Peixe, Pequizeiro, Pindorama do Tocantins, 
Piraquê, Pium, Ponte Alta do Bom Jesus, Ponte Alta do Tocantins, Porto 
Alegre do Tocantins, Porto Nacional, Praia Norte, Presidente Kennedy, 
Pugmil, Recursolândia, Riachinho, Rio da Conceição, Rio dos Bois, Rio 
Sono, Sampaio, Sandolândia, Santa Fé do Araguaia, Santa Maria do 
Tocantins, Santa Rita do Tocantins, Santa Rosa do Tocantins, Santa Tereza 
do Tocantins, Santa Terezinha do Tocantins, São Bento do Tocantins, São 
Félix do Tocantins, São Miguel do Tocantins, São Salvador do Tocantins, 
São Sebastião do Tocantins, São Valério, Silvanópolis, Sítio Novo do 
Tocantins, Sucupira, Taguatinga, Taipas do Tocantins, Talismã, Tocantínia, 

Tocantinópolis, Tupirama, Tupiratins, Wanderlândia e Xambioá, na 
forma da lei, em especial no que dispõe o art. 605 da Consolidação das 
Leis Trabalhistas - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943), 
COMUNICA aos Órgãos públicos Estaduais, às Prefeituras Municipais 
no Estado do Tocantins, nas pessoas e a quem compete, que deverão 
descontar, na folha de pagamento do mês de março de 2017, de todos os 
Trabalhadores em Educação no Estado do Tocantins, a CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL prevista no artigo 582 da CLT, com observância, ainda, dos 
demais artigos do capitulo III do titulo V do mesmo diploma legal, bem 
como pela Portaria 488 do MTE de 21 de novembro de 2005 publicada 
no D.O.U. de 24 de novembro de 2005 a qual aprova o novo modelo e 
instruções de preenchimento da Guia de Recolhimento de Contribuição 
Sindical Urbana - GRCSU, da Nota Técnica/SRT/TEM nº 36 de 12 
de março de 2009, publicada no D.O.U de 16 de março de 2009. A 
importância a ser descontada deverá corresponder a 1/30 (um trinta avos) 
da remuneração total de cada um dos aludidos servidores, sindicalizados 
ou não e Instrução Normativa nº 1, de 20 de novembro de 2015, publicada 
no D.O.U Seção 1, nº 223, de 23 de novembro de 2015, pagina 129, mas 
de qualquer forma representados pela entidade signatária, percebidos no 
mês de março do corrente ano conforme dispõe o inciso I do artigo 580 
da CLT, sendo que o seu recolhimento deverá ocorrer impreterivelmente 
no mês de março de 2017, através da guia em nome deste Sindicato, 
com posterior remessa dos seguintes documentos: 1) relação nominal dos 
servidores contribuintes, indicando o cargo e remuneração total percebida 
no mês do desconto, com o respectivo valor recolhido; 2) GRCSU - Guia 
de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana, devidamente quitada.

Palmas - TO, 04 de Janeiro de 2017.

JOSE ROQUE RODRIGUES SANTIAGO
Presidente do SINTET

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Senhor Ediney Soares de Morais, CPF n° 001.613.231-97,  
torna público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS, a Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de 
Operação, para a atividade de Lavajato e Borracharia, município de 
Arraias - TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA 
n° 001/86, 237/97 e COEMA 007/2005, que dispõem sobre licenciamento 
ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. JOSE ELIAS SIENA E OUTROS, CPF: 271.190.868-20,  
torna público que requereu ao NATURATINS: As Licenças (Prévia, 
Instalação e Operação) para atividade de Pecuária, na FAZENDA 
UMUARAMA - Figueirópolis/TO. O empreendimento se enquadra nas 
Res. CONAMA n° 001/86 e 237/97 e COEMA 007/2005, referente ao 
licenciamento ambiental desta atividade.

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DE 2017 DOS EMPREGADORES

O SEAC/TO - Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, 
Limpeza Urbana e Terceirização de Mão-de-obra do Estado do Tocantins, 
na conformidade dos artigos 578 a 610 da CLT, informa que o recolhimento 
da Contribuição Sindical de 2016 deverá ser efetuado até o dia 31 do 
mês de janeiro, sob pena da empresa se sujeitar às penalidades de 
acréscimos previstas no art. 600 da CLT: multa de 10% (dez por cento) 
nos 30 (trinta) primeiros dias com o adicional de 2% (dois por cento) por 
mês subsequente de atraso, juros de 1% (um por cento) ao mês e correção 
monetária. Na falta de pagamento é cabível ação de execução, segundo 
o art. 605 da CLT. As comprovações de recolhimento da Contribuição 
Sindical, da empresa e da descontada dos empregados, são documentos 
de apresentação obrigatória para a concessão pelos órgãos competentes, 
de registros ou licenças de funcionamento ou renovação, e de alvarás 
de localização, bem como para a participação de licitações públicas, 
fornecimentos e contratos com órgãos públicos, conforme os artigos 607 
e 608 da CLT. As Guias de Recolhimentos que não chegarem pelo correio 
serão entregues aos interessados na sede do sindicato em Palmas/TO 
sito á 204 Sul, Alameda 13, Lote 02 com alameda 10 - Plano Diretor Sul  
- Palmas/TO. Telefone: (063) 3214-1400, E-mail: seac.to@uol.com.br, 
onde serão também fornecidas todas as informações. As empresas que 
se registrarem no decorrer do ano ou aumentarem o capital social, farão 
o recolhimento da Contribuição no mês correspondente.

Palmas - TO, 10 de Janeiro de 2017.

Joseph Ribamar Madeira
Presidente


